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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 13/2023

PROTOCOLO: 20.356.978-5
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel, Secretário de Estado das Cidades em 11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLTANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE,
CNPJ: 76.002.658/0001-02.
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/93, Lei nº 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2027.
ASSINATURAS: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em
06/06/2023, Secretário da SECID - Eduardo Pimentel Slaviero em 06/06/2023,
Prefeito do Município de Campo do Tenente – Weverton Willian Vizentin em
06/06/2023.
Curitiba/PR, 22 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 42/2023

PROTOCOLO: 20.364.505-8
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel Slaviero, Secretário de Estado das Cidades em
11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e o MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL,
CNPJ: 76.105.667/0001-10.
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/1993, Lei n° 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2027.
ASSINATURA: Diretor – Presidente da AMEP, Gilson de Jesus dos Santos em
30/05/2023, Secretário da SECID, Eduardo Pimentel Slaviero em 31/05/2023,
Prefeito do Município Agudos do Sul, Jesse da Rocha Zoellner em 05/06/2023.
Curitiba/PR, 22 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADE – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 32/2023

PROTOCOLO: 20.358.149-1
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023, Eduardo Pimentel Slaviero, Secretário de Estado das Cidades em
11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS, CNPJ: 76.105.543/0001-35.
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/1993, Lei n° 15.608/2007 e no Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na Elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNGIA: Até dezembro de 2027.
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em
06/06/2023, Secretário da SECID – Eduardo Pimentel Slaviero em 06/06/2023,
Prefeita do Município de São José dos Pinhais – Margarida Maria Singer em
06/06/2023.
Curitiba/PR, 22 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

67903/2023

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 08/2023

PROTOCOLO: 20.356.679-4
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel Slaviero, Secretário de Estado das Cidades em
11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e o MUNICÍPIO DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ, CNPJ: 76.105.659/0001-74.
FUNCAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/93, Lei nº 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado

da Região Metropolitana de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2027.
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP - Gilson de Jesus dos Santos em
20/06/2023, Secretário da SECID - Eduardo Pimentel Slaviero em 20/06/2023,
Prefeito do Município de Almirante Tamandaré – Gelson Denilson Colodel em
20/06/2023.
Curitiba/PR, 27 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 24/2023
PROTOCOLO: 20.357.794-0
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel Slaviero, Secretário de Estado das Cidades em
11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e o MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA,
CNPJ: 76.105.550/0001-37.
FUNCAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/93, Lei nº 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2027.
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP - Gilson de Jesus dos Santos em
05/06/2023, Secretário da SECID - Eduardo Pimentel Slaviero em 06/06/2023,
Prefeito do Município de Mandirituba – Luis Antonio Biscaia em 19/06/2023.
Curitiba/PR, 27 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 08/2023
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